
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS

  

  

PORTARIA Nº ILL 41/2023, de 12 de julho de 2023-UNILAB

  
Designar os membros para integrarem
Comissão de Inquérito para fins de
apuração. 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais e de
acordo com a Lei no 12.289 de 20 de julho 2010, e a Portaria Reitoria/UNILAB Nº 200, de 04 de julho de
2023, publicada no DOU de 06 de julho de 2023, resolve:

CONSIDERANDO informações constantes no processo (23282.010067/2023-33);

CONSIDERANDO a Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB Nº 66, de 12 de abril de
2022;

 

Art. 1º Designar os(as) os nomes abaixo indicados(as), sob a presidência do(a) primeiro(a),
para integrarem a Comissão de Inquérito para fins de apuração de possíveis infrações constantes no
processo SEI (23282.010067/2023-33):

I - Lucas Porto de Queiroz;

II - Camila Araújo da Silva;

III - Crisna Ba�sta da Silva Ferreira.

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria consta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MARTINS DA CUNHA, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 12/07/2023, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0724292 e
o código CRC EE18CEF2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.000602/2023-48 SEI nº 0724292


